Projeto de Lei nº. 12, de 5 de março de 2001

DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 2019, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Artigo 1º. – O artigo 2º da Lei nº. 2019, de 22 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Artigo 2º. – A Semana da Mulher terá como objetivo o desenvolvimento de ações educativas e concretas sobre questões tais como a violência sexual e doméstica, o assédio, a conciliação das tarefas profissionais e domésticas, a geração de empregos para mulheres, o bem-estar da mulher dona-de-casa e a saúde da mulher.

§1º. O Executivo implementará ações sob forma de campanhas, seminários, palestras, atividades físicas e outras, junto aos órgãos públicos e privados, objetivando promover a instrumentalização das trabalhadoras e trabalhadores na construção de normas de conduta que possam melhorar a convivência entre eles e a discussão de temas tais como a violência sexual e doméstica, o assédio, a conciliação das tarefas profissionais e domésticas, etc.

§ 2º. – O Executivo, em benefício às mulheres, também intensificará esforços e estudos para distribuição de água de aspecto visual ‘limpo’, sem coloração escura, bem como incentivará o ensino profissionalizante, através de novos cursos a serem criados para mulheres, incentivando também a geração de empregos para o sexo feminino, o aumento de vagas nas creches municipais, e, intensificar programas de saúde da mulher, através de campanhas contra o câncer de mama e reabertura da Maternidade Municipal, além de outras ações concretas.

§3º. Essas ações poderão ser realizadas diretamente pelos órgãos competentes da Municipalidade ou mediante convênio com entidades do Movimento de Mulheres e afins.”

Artigo 2º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de março de 2001.

SÉRGIO BALTHAZAR R. DE OLIVEIRA 

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

Este projeto, modificando a Lei nº. 2019, de 22 de fevereiro, visa intensificar ações concretas em benefício à mulher trabalhadora e dona-de-casa. 

Sabemos que a maioria das mulheres de nossa sociedade são discriminadas, recebendo salários mais baixos que os homens, tendo muitas vezes jornadas duplas de trabalho (emprego e serviço domestico), sofrendo com falta de acesso às condições básicas de saúde e tendo muita discriminação. 

É fato, também, que nos últimos anos a diferença homem-mulher tem diminuído drasticamente, mas o machismo e o preconceito são “doenças” ainda presentes em nossa sociedade. 

Em nossa cidade, apresentamos alguns problemas crônicos em relação à questão da mulher. É público e notório, devido ao grande número de reclamações que chegam ao nosso conhecimento, que o aspecto visual da água distribuída pelo SAAE não tem sido dos mais confortáveis, penalizando as mulheres donas-de-casa. 

Também em relação ao emprego feminino, temos sentido uma dificuldade maior das mulheres em conseguir empregos regulares. Diversas vezes nosso prefeito municipal tem dito publicamente que essa seria uma das prioridades de sua administração. 

Em relação à saúde da mulher, temos nossa maternidade municipal fechada há mais de 10 anos, e, apesar das promessas eleitorais feitas por todos os prefeitos anteriores, até agora nenhuma ação concreta tem sido feita. 

Finalmente, em relação às mulheres trabalhadoras, devemos incentivar a formação através da vinda de cursos profissionalizantes e aumento das vagas nas creches municipais, principalmente em áreas mais populosas. 

Cabe salientar que é importante realizar palestras educativas e homenagens na “Semana da Mulher”, mas muito mais importante do que isso é realizarmos ações concretas em benefício a elas. 

